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Apresentação 
O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes – NUGEP foi inicialmente criado por 

força da Resolução 235, de 13/7/2016, do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, tendo 

sido, posteriormente, unido ao Núcleo de Ações Coletivas – NAC, conforme 

diretrizes da Resolução 339, de 8/9/2020, do CNJ, tornando-se, então, o NUGEPNAC. 

O NUGEPNAC é órgão vinculado à Presidência do TJDFT e é composto por um juiz 

auxiliar da Presidência, um juiz auxiliar da Corregedoria e servidores lotados na 

unidade, conforme contido na Portaria Conjunta 130, de 3/12/2020. Além disso, 

possui uma Comissão Gestora, instituída pela Portaria GPR 2106, de 3/12/2020, 

formada pelos Desembargadores integrantes da Comissão de Jurisprudência do 

TJDFT, Portaria GPR 1464, de 24/8/2021. 

O setor ocupa-se em gerenciar as ações coletivas, os precedentes e os processos 

sobrestados em decorrência de Repercussão Geral no Supremo Tribunal Federal – 

STF; Recursos Repetitivos do Superior Tribunal de Justiça – STJ; Incidentes de 

Assunção de Competência – IAC e Incidentes de Resolução de Demandas Repetitivas – 

IRDR do TJDFT. Possui como principais atribuições manter atualizadas as 

informações referentes aos precedentes obrigatórios firmados pelos Tribunais 

Superiores e pelo próprio TJDFT, acompanhando o julgamento dos processos 

selecionados como representativos de controvérsia, e padronizar seus respectivos 

procedimentos administrativos, previstos no Código de Processo Civil. 

O Núcleo é, ainda, responsável por promover o fortalecimento do monitoramento 

e da busca pela eficácia no julgamento das ações coletivas, mantendo atualizado o 

Cadastro Nacional de Ações Coletivas – CACOL e buscando a uniformização da 

gestão dos procedimentos decorrentes das ações coletivas, com protocolos 

estaduais, regionais ou por seção, a fim de se alcançar efetividade processual.  
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STF – Repercussão Geral  

Mérito Julgado 

» TEMA 756 

Paradigma RE 841979 

Questão Submetida 
a Julgamento 

Alcance do art. 195, § 12, da Constituição federal, que 

prevê a aplicação do princípio da não-cumulatividade à 

Contribuição ao PIS e à COFINS. 

Decisão O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 756 da 

repercussão geral, negou provimento ao recurso 

extraordinário e fixou as seguintes teses: "I. O legislador 

ordinário possui autonomia para disciplinar a não 

cumulatividade a que se refere o art. 195, § 12, da 

Constituição, respeitados os demais preceitos 

constitucionais, como a matriz constitucional das 

contribuições ao PIS e COFINS e os princípios da 

razoabilidade, da isonomia, da livre concorrência e da 

proteção à confiança; II. É infraconstitucional, a ela se 

aplicando os efeitos da ausência de repercussão geral, a 

discussão sobre a expressão insumo presente no art. 3º, 

II, das Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03 e sobre a 

compatibilidade, com essas leis, das IN SRF nºs 247/02 

(considerada a atualização pela IN SRF nº 358/03) e 

404/04. III. É constitucional o § 3º do art. 31 da Lei nº 

10.865/04". 

Data do julgamento 28/11/2022 

Link Clique aqui 

 

Dispensado o registro processual. 

» TEMA 1102 

Paradigma RE 1276977 

Questão Submetida 
a Julgamento 

Possibilidade de revisão de benefício previdenciário 

mediante a aplicação da regra definitiva do artigo 29, 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4647544&numeroProcesso=841979&classeProcesso=RE&numeroTema=756
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incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, quando mais favorável do 

que a regra de transição contida no artigo 3º da Lei nº 

9.876/99, aos segurados que ingressaram no Regime 

Geral de Previdência Social antes da publicação da 

referida Lei nº 9.876/99, ocorrida em 26/11/99. 

Decisão O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 1.102 da 

repercussão geral, negou provimento ao recurso 

extraordinário, vencidos os Ministros Nunes Marques, 

Roberto Barroso, Luiz Fux, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. 

Em seguida, por unanimidade, foi fixada a seguinte tese: 

"O segurado que implementou as condições para o 

benefício previdenciário após a vigência da Lei 9.876, de 

26.11.1999, e antes da vigência das novas regras 

constitucionais, introduzidas pela EC 103/2019, tem o 

direito de optar pela regra definitiva, caso esta lhe seja 

mais favorável". 

Data do julgamento 01/12/2022 

Link Clique aqui 

 

Dispensado o registro processual. 

 

Acórdão de Mérito Publicado 

» TEMA 699 

Paradigma RE 612686 

Questão Submetida 
a Julgamento 

Incidência do Imposto de Renda Retido na Fonte sobre as 

receitas decorrentes das aplicações financeiras dos 

fundos fechados de previdência complementar e da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido sobre os 

resultados apurados pelos referidos fundos. 

Decisão O Tribunal, por unanimidade, apreciando o tema 699 da 

repercussão geral, negou provimento ao recurso 

extraordinário e fixou a seguinte tese: "É constitucional a 

cobrança, em face das entidades fechadas de previdência 

complementar não imunes, do imposto de renda retido 

na fonte (IRRF) e da contribuição social sobre o lucro 

líquido (CSLL)". 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5945131&numeroProcesso=1276977&classeProcesso=RE&numeroTema=1102
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Data da publicação 28/11/2022 

Link Clique aqui 

 

Dispensado o registro processual (não houve 

suspensão do trâmite dos processos pendentes). 

 

STJ – Recursos Repetitivos 

Afetado 

» TEMA 1173 

Paradigma REsp 2008542/RJ e REsp 2008545/DF 

Questão Submetida 
a Julgamento 

Definir os limites da responsabilidade do corretor de 

imóveis ou da sociedade intermediadora da compra e 

venda por danos causados ao consumidor, em razão do 

descumprimento, pela construtora/incorporadora, de 

obrigação relativa à entrega de empreendimento 

imobiliário, prevista no contrato de promessa de compra 

e venda. 

 Não há determinação de suspensão nacional de todos os 

processos pendentes, individuais ou coletivos. (acórdão 

publicado no DJe de 1º/12/2022). 

Data da afetação 01/12/2022 

Link Clique aqui 

 

Dispensado o registro processual (não houve 

suspensão do trâmite dos processos pendentes). 

Acórdão de Mérito Publicado 

» TEMA 963 

Paradigma REsp 1583323/PR e REsp 1576254/RS 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3869939&numeroProcesso=612686&classeProcesso=RE&numeroTema=699
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3869939&numeroProcesso=612686&classeProcesso=RE&numeroTema=699
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=2008542
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=2008542
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Questão Submetida 
a Julgamento 

Discute-se o cabimento da execução regressiva proposta 

pela ELETROBRÁS contra a UNIÃO em razão da 

condenação das mesmas ao pagamento das diferenças 

na devolução do empréstimo compulsório sobre o 

consumo de energia elétrica ao PARTICULAR 

CONTRIBUINTE da exação. 

Tese firmada 
 
 
 
 
 
 
 

Anotações 
NUGEPNAC 

Não há direito de regresso portanto não é cabível a 

execução regressiva proposta pela ELETROBRÁS contra a 

UNIÃO em razão da condenação das mesmas ao 

pagamento das diferenças na devolução do empréstimo 

compulsório sobre o consumo de energia elétrica ao 

PARTICULAR CONTRIBUINTE da exação. 

 

 

Tema nº 963/STJ dessobrestado em razão do trânsito em 

julgado dos Temas 489/STF e 1183/STF. 

Data da publicação 04/09/2019 

Link Clique aqui 

 

Dispensado o registro processual (Matéria de 

competência da Justiça Federal). 

» TEMA 1118 

Paradigma REsp 1881788/SP, REsp 1937040/RJ e REsp 1953201/SP 

Questão Submetida 
a Julgamento 

Definir se o alienante de veículo automotor incorre, 

solidariamente, na responsabilidade tributária pelo 

pagamento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 

Automotores - IPVA, quando deixa de providenciar a 

comunicação da venda do bem móvel ao órgão de 

trânsito competente. 

Tese firmada Somente mediante lei estadual/distrital específica poderá 

ser atribuída ao alienante responsabilidade solidária pelo 

pagamento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 

Automotores - IPVA do veículo alienado, na hipótese de 

ausência de comunicação da venda do bem ao órgão de 

trânsito competente. 

Data da publicação 01/12/2022 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1583323
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1583323
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Link Clique aqui 

 

Dessobrestamento no PJE (Código 14976 + Tema 1118) 

 

» TEMA 1155 

Paradigma REsp 1977135/SC 

Questão Submetida 
a Julgamento 

a) Definir se o período em que o apenado cumpriu medida 

cautelar de recolhimento noturno deve ser computado 

para fins de detração da pena e b) Definir se há 

necessidade de fiscalização eletrônica para que o tempo 

de cumprimento de medida cautelar de recolhimento 

domiciliar noturno seja computado para fins de detração. 

Tese firmada 1) O período de recolhimento obrigatório noturno e nos 

dias de folga, por comprometer o status libertatis do 

acusado, deve ser reconhecido como período a ser 

detraído da pena privativa de liberdade e da medida de 

segurança, em homenagem aos princípios da 

proporcionalidade e do non bis in idem. 

2) O monitoramento eletrônico associado, atribuição do 

Estado, não é condição indeclinável para a detração dos 

períodos de submissão a essas medidas cautelares, não 

se justificando distinção de tratamento ao investigado ao 

qual não é determinado e disponibilizado o 

aparelhamento. 

3) As horas de recolhimento domiciliar noturno e nos dias 

de folga devem ser convertidas em dias para contagem da 

detração da pena. Se no cômputo total remanescer 

período menor que vinte e quatro horas, essa fração de 

dia deverá ser desprezada. 

Data da publicação 28/11/2022 

Link Clique aqui 

 

Dispensado o registro processual (não houve 

suspensão do trâmite dos processos pendentes). 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1881788
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1881788
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1977135
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1977135
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Movimentos a serem executados no PJe relacionados 

a recursos repetitivos, repercussão geral, IRDR, IAC 

 

*hipóteses: acórdão de mérito publicado ou ocorrência de trânsito em julgado em recurso extraordinário com 

repercussão geral (STF) 

**hipóteses: acórdão de mérito publicado ou ocorrência de trânsito em julgado em recurso especial repetitivo (STJ) 

Importante!  

▪ O código 12066 deve ser usado de forma subsidiária para casos que não 

envolvem precedentes qualificados; 

 

Se houver ordem de 

sobrestamento de 

processos similares por 

meio de: 

Dessobrestamento 

decorrente do 

levantamento da causa de 

sobrestamento prévio: 

Acórdão de Repercussão 

Geral Publicado [STF] 

Código 265  

+ (nº tema) 

Código 14975  

+ (nº tema)* 

Acórdão de Afetação de 

Recurso Especial ao Rito 

dos Repetitivos [STJ] 

Código 11975  

+ (nº tema) 

Código 14976 

+ (nº tema)** 

Decisão de Admissão de 

IRDR [TJDFT] 

Código 12098  

+ (nº tema) 

Código 14985 

+ (nº tema) 

Decisão de Admissão de 

SIRDR [Presidente do STF] 

Código 12100 

+ (nº tema) 

Código 14977 

+ (nº tema) 

Decisão de Admissão SIRDR 
[Presidente do STJ] 

Código 12099  

+ (nº tema) 

Código 14978 

+ (nº tema) 

Decisão em Incidente de 

Assunção de Competência 
[IAC] 

Código 14968  

+ (sigla tribunal)  

+ (nº tema) 

Código 14979 

+ (sigla tribunal)  

+ (nº tema) 

Decisão em Grupo de 

Representativo [Recurso 

Representativo de Controvérsia 

– RRC] 

Código 14969  

+ (sigla tribunal)  

+ (nº tema) 

Código 14980 

+ (sigla tribunal)  

+ (nº tema) 

Decisão por Controvérsia 
Código 14970  

+ (nº tema) 

Código 14981 

+ (nº tema) 
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▪ As situações dos temas com acórdão de mérito publicado, cancelado e com 

trânsito em julgado comportam o dessobrestamento, salvo deliberação 

expressa em contrário. Não há dessobrestamento quando o mérito é 

julgado, mas apenas quando o acórdão de mérito é publicado. 

▪ O grupo de representativos (GR) é o conjunto de processos enviados ao STF, 

ao STJ ou ao TST, nos termos do § 1º do art. 1.036 do CPC e §4º do art. 896-C 

da CLT (art. 5º, § 1º, da Resolução/CNJ n. 444/2022). 



 

 

 


